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adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro , e . para balizar

6.24 Erros no preenchimento da planilha não constituem molivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.24.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita q sanar:êrros ou falhas
que não alterem a substância das propostas; ) : '

6.24.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passlvel de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.
6.24.3 O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adêqu da último lance

do Sistema,
a

acompanhada, se for o caso, dos documentos comp lem res, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
Sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado.
6.24.4 E facultado ao(a) Pregoeiro(a) pronogar o prazo estabelecido, a partir
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

6.25 Caso o Termo de Referência exija a apresentação àe amcistra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

ofertado após a negociação realizada, em campo
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6.25.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja- presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. i l
6.25.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem
no sistema.
6.25.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçÕes
previstas no termo de referência, a proposta do licitante será recusada.
6.25.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro rcl.assificado não
fo(em) aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da prôposta ou lance
ofertado pelo segundo classiÍicado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s)
e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

7 DA FASE DE HAB|LITAçÃO , : ii 1i ''
10.8 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de
Habilitação, onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o
comando para inserção dos documentos de Habilitação. O prazo para a inserção

t-08
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contar do disparo da mensagem da liberaçáo do coma
documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça n

ndo para inserçáo dos
o temp<i determinado.

a) Registro Cadastral ou Registro de SançÕes Administrativas do órgão licitante, se
houver; e
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.brl).

1 0.1 0 Caso atendidas as condiçóes de participação, será inicÍado o procedimento
de habilitação.

10.11 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se
no tratamenlo favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) obedecerá ao disposto
nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar no 23106. 

I ; ,; I

10. 1 2 Os documentos previstos no Termo de Referência; lnecessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de habilitação,
nos termos dos.

10.9 O(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condiçóes de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei no 14.13312021 , legislação correlata e no item 2.5 do edital,

a atividade

Secrstorio dê Administroção, Finonços e Plonsjomênto d6 Boturitó/êE -
Trovesso 14 de Abril s/n, cêntro Botu.ité cEP: 62.760-OOO - CNPJ no O7.387.343/OOO1-OS
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a p
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguinteq

articipação no
cadastros:

IO.T3 HABIL|TAçÃO JURíD|CA z : ,:.

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fígiga, no registro
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbaçáo no registro da Junta onde tem sede a matriz.
b) ATO CONSTITUT|VO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL CONSOLTDADO
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias .e,: no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentoside elêição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas acoppanhada de
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a'sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d) DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando
assim o exigir. i l:,ii

: I i :-'

dos documentos solicitados neste edital será de 02 (duas) horas, a

í
I

,'l
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10.15 QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA

10.t5.1 Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica,de
privado, com identificação do assinante, comprovando que;a L
está prestando serviços compatíveis com o objeto da licitação;

direito
citante

público ou
, prestou ou

10.15.1.1 Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de
capacidade técnica para comprovação ao que dispôe o item a), instrumento de
nota fiscal/contrato de Íornecimento, Íespectivos ao qual o atestado Íaz vinculação.

10.16 QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA

1 0.1 6.1 .1 Serão considerados como na forma da Lei,
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

í 0. í ô.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

o

:

ço Patrimonial eBalan

a)Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.
a.1.1) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades
anônimas regidas pela Lei no. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados:na impiénsa oficial da
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja
situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na
localidade em que está a sede da companhia;
a.1.2) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos,de sociedade
empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as s{ciedaped empresárias,
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. ' '

a.1.3) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão
apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente qu; diretor e pelo
contador ou outro profissional equivalente, devidamente rêgiskàdo- no Conselho
Regional de Contabilidade.
b) Entende-se que a expressão "na forma da /eÍ' constante no item a), no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgáo competente,
termos de abertura e encerramento).
c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente Íormalizado e
registrado. j. i1i,
d) A empresa optante pelo SlsÍema Público de Escríturaçãci Digital- SPED poderâ
apresentá-lo na forma da lei.
e) Entende-se que a expressão "na forma da /eÍ' constante no item d) engloba, no
mínimo:
- Balanço Patrimonial;

r i ri.I t.r ii
SecrotoÍio d6 Administíoçõo, Finonços ê Pldnêiom€nto dC Eqturlió/CE -
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- DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escrituraçáo contábil digital; (Para efeito o que determina o
Art. 20 do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);
- Comprovantes/termos de autenticaçóes digitais (assinatura digital), a Íim de
garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do
documento di ital.

f) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
g) A Escrituração Digital dãverá estar de acordo com as ilnstrüçôés Normativas
(RFB n' 142012013 e RFB no 1594) que tratam do SlsÍema Público de Escrituração
Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no
link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Pakimonial do último
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das lnstruções
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisp
n'2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo;

ru{ê
{,

ncta Acórdão TCU
:)

10.16.2 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, dentro de prazo de validade;

10.16.2.1 Na ausência da Certidão, a licitante em Recuperação Judicial
deverá comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documeptg (certidáo ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; oü concessáo judicial da
recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 14.11212020; ou homologaçáo do
plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em
recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 50 da lei 14.11212020.

10.17 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES
OBRIGATORIA:

APRES ENTAÇÃO

10.17.'l Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art.
93 da Lei no 8.213l199í.

10.17 .2 Declaração de que, em cumprimento ao estabejecidol na, Lei no 9.854,
de 27110/1999, publicada no DOU de 28/10/í999, e ao inci§o )«Xlll, do artigo 70,
da Constituição Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital.

Secrotorio de Administíoçõo, Finonços e Plonêjomento de gqturitá./CE -
Trovesso 14 de Abrit s/n, Cêntro Boturké CEp: 62.75O-OOO - CNpif no O7.997.34Í]/OOOI-O8
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OBS1: A autenticação de livros contábeis das pessoas ju
Registro do Comércio, poderá ser Íeita pelo Sistema Público de Escrituração
Digital - Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por
meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1o do

ão sujeitas aod rca

Decreto No 9.555 de 6 de novembro de 201 I
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10.17.4
declaração

Em se tratando de microem
subscrita por representan
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10.17.3 DeclaÍação de que suas propostas econômicas compreendem
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal

prêsa ou de empresa de pequeno porte,
te legal do licitante afirmando o seu

1 0.1 I Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por
meio eletrônico, via Sistema BBMNET. i , i ,

10.18.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a
apresentação dos originais não-digitais;
10.18.2 Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de
validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentaçáo do
órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausênÇia de.tql fleclaração ou
regulamentação, o documento será considerado válido p€lo prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de
documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira.

enquadramento nos critérios previstos no artigo 30 da Lei Complementar Federal
n" 12312006, bem como sua náo inclusão nas vedaçôes previstas no mesmo
diploma legal.

10.19 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da
veracidade das informaçÕes prestadas na declaraçáo de cumprimento aos
requÍsitos de habilitação, conforme o art. 63, l, da Lei n' 14.13312024.

10.20 A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

10.2í Os documentos adicionais exigidos para habilitaçâo seÍão ienviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelb(a) Prêgoeiro(a).

10.22 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência:

10.22.1 Complementação de informações acerca
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar
à época da abertura do certame; e

10.22.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;
10.23 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão;de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substâncialdos doôumentos e sua
validade jurídica, mêdiante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, alribuindo-lhes eÍicácia para fins de habilitaçáo e classificação.

dos documentos já
Íatos existentes

Sêc.otaíio dê Administrogôo, Finonços e Ploneiomênto dq Eqturttó1oE - I
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habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de urÍla proposta que
atenda ao presente edital.

10.24 Na hipótese de o licitante náo atendeÍ às exigências para

'l t.1 A interposição de recurso contra a decisão proferid
observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2021.

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último
negociação;

ape lo(a) Pregoeiro(a)

o ou após a

11.2 O prazo para apresentação das razôes recursais é de 3 (três) dias úteis,
contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A interposiçáo do recurso
será comunicada aos demais licitantes, os quais poderáo apresentar contrarrazões
em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista
imediata dos elêmentos indispensáveis à defesa de seus interesses ,

11.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a
declaração de vencedor, sob pena de preclusão.

'l 1.3.'l O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30
minutos, podendo o(a) Pregoeiro(a) dar provimento ou negaf o mesmo.

i i.i,
11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo pióprio'do sistema.

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) (ias útqis, contado do
recebimento dos autos. I i .

'1 1.6 Os recursos interpostos fora do prazo não seráo conhecidos.

11.7 O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

ri,
12 DAS INFRAçÓES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES i J '

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:

12.1 .1 Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o. çrtame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pre§oêiro/a durante
o certame;
12.1 .2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado,
não mantiver a proposta em especial quando:

lance ofertad

I

Sêcrêtorio de Administíoçõo, Finonços ê Plonejomento de Boturité./CE -
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12.1.2.2
exigível;
12.1 .2.3 lnjustificadamente, pedir para ser desclassificado quando
encerrada a etapa competitiva; ou
12.1 .2.4 Deixar de apresentar amostra;
12.'|..2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificaçóes do edital; I ,

12.1.3 Não celebrar o contrato ou náo entregar a 'documêntaçáo exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;
12.1 .3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração: 

i lli
12.1 .4 Apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa éxigidá pára o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação
12.1 .5 Fraudar a licitação
12.1 .6 Comportar-se de modo inidôneo ou
natureza, em especial quando:

cometer fraudê dê qualquer

Agir em conluio ou em desconformidade coni a lei;
lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada;

Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando

12.
12.

12.

12.',t.6.',|
12.1.6.2
12.1 .6.3

1

1

7
I

Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitaçáo
Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.; i:-
fulcro na Lei no 14.133, de 2021 , a Administraçào podérá, garantida a2 Com

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançóes, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

'12.2.1 Advertência;
12.2.2 Multa;
12.2.3 lmpedimento de licitar e contratar e
12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sançÕes serão considerados os e
156, § 1o, daLei14.13312021 .

lern
I

I

entos revistos no art

12.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo
de inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a
30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal,
obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei
14.133t2021 . : ;i

i j1 i.
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12.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata
de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administraçáo, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida.

13 DA TMPUGNAÇÃO nO eOtrel E DO pEDtDO DE ESCLA

1 3.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar
esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis
antes da data da abertura do certame. 

r , , :

13.2 A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclareciménto s'eiá'divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

'13.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados
na forma eletrônica, via Sistema BBMNET

í 3.4 Acolhida a impugnação, será definida
realizaçâo do certame.

i
e publicada nova data para a

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

'14.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada
digital.

14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas

RECIMENTO

14 DAATADE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem clas§ificado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de bua ioàvocação, para
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sançôes previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

14.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por:igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classiÍiqado ou ldo Íornecedor
convocado, desde que:

pPr meil de assinatura

quantidades, preços registrados e demais condiçÕes. 
;

ir,
14.5 O preço regishado, com a indicação dos fornecedores,
PNCP e disponibilizado duranle a vigência da ata de registro de

será divulgado no
preços.

Socr6torio de Administroçôo, Finonços e plqneiomento dd BoturitálcL -
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'14.6 A existência de preços registrados implicará compromisso
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Admi
contratar, facultada a realização de licitaçáo específiôa para a
pretendida, desde que devidamente justificada.

14.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condiçôes estabelecidas, fica íacultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
íazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primgiro cla§sificado.

de
nistração a

aquisição

com as

6. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

6.1. Comete inÍraçáo administrativa, nos termos da lei, o
ou culpa:

licitante que, com dolo

6.1.1. Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado peloia pregoeiro/a durante o
certame;
6.í.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jqstificado, não
mantiver a proposta em especial quando: ! , : ;

6.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
6.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
6.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando
competitiva; ou
6.1 .2.4. Deixar de apresentar amostra;
6.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em
especificaçóes do edital;

a etapa

6.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validadg de silâ qfoposta;

I til-6.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Adminishação;

encerrada

desacordo

para o certame ou6. 1.4. Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exig
prestar declaração falsa durante a licitação
6.'1.5. Fraudar a licitação
6.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

ida

6.'l .6.1 .

6.1 .6.2.
6.'l .6.3.

Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;i
Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;l

Secretorio dê Administrogôo. Finonços € Ploneiomento de Boturitá/CE -
Trovesso 14 de Abril s./n, Cêntro Boturité CEP: 62.760.0'OO - CNpJ no 07.387.343,/00

E-moil lnstitucionol: odrninistrocoo@bôtuÍite,ce.gov.br

il
ol-o8

I

-

^/


